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Acrescenta o art. 27-A a Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que estabelece diretrizes e bases da educacdo nacional,
dispondo sobre a obrigatoriedade da existéncia de laboratérios
de ciéncias e de informatica nas escola publicas de ensino
fundamental e médio.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I

As Comissbes de

Ciéncia e Tecnologia, Comunicacgéo e Informética;

Educacéao e Cultura;

Financas e Tributac&o (Art. 54 RICD) e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, |l
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 1

Regime de Tramitagdo: Ordinéaria

Ordinaria

Em  11/05/2006



